
COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

   COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

    RGL 06242/2007

    PROJETO DE LEI nº 789, de 2007

OBJETO: Declaração de Utilidade Pública da “Fundação Selma”, na Capital, de autoria da Deputada Célia Leão.

Senhor Presidente

Solicitamos a Vossa Excelência que se digne determinar seja comunicada a autora da presente iniciativa Deputada Célia Leão, no sentido de providenciar junto à Entidade interessada os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer em concordância com o estabelecido na Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980: 

I – declaração da inscrição no Conselho Estadual ou Municipal de Assistência Social

II – cópia autenticada da publicação, pela imprensa local, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período correspondente ao exercício de 2006.        

III – declaração ou atestado que consagre a não remuneração dos membros da Diretoria pelo exercício especifico de suas funções, e que a Entidade não distribui lucros, vantagens ou bonificações, sob nenhuma forma.

Sala das Sessões

                    Deputada Maria Lúcia Amary 

             Relatora
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